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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE LAGOA D'41\TA
c.G.c. (Mr') 08.1 42.8E7/mo1 -64

Lci N' 109 dc 26 dc Janciro dc 1996

Cna o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras provi-

dências.

O Prcfcito Municipal dc Lagoa D'anta, no uso dc suas atribuiçõcs lcgats.

Faço sabcr quc a Câmara Municipal aprove c cu sanciono a scguintc Lci

Art. 1'- Fica cnado o Fundo Municipal dc Assistôncia Social - FMAS,lnstrumcnto dc

captação c apücação dc rccursos, quc tÉm por objctivo proporcionar rccuÍsos c mcios paÍa o financi-

amento das ações na iírea de assistênçia social.

Art 2o - Constituirão rcccitas do Fundo Municipal dc Assistôncia Social - FAMS:

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência

Social;

lI - dotações orçamentiirias do Municipio e recursos adicionars que a lei estabelecer no

tra[scorrer de cada exercicio,

III - doaçõcs, auxílios, contnbuiçõcs, subvcnçõcs c transfcrôncias dc cntidadcs nacionais

e intemacionais, organizações governamentais e não-governanrentais;

IV - as parcclas do produto dc arrccadação dc outras rcccitas próprias oriundas dc finan-

ciamentos das atrvidades econômicas, de prestaçõo de serviços e de outras transferências que o

Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei de convênios no setor;

V - produüo dc convômos firmados com outras cnl.idadcs financiadoras,

Vl - doações em especies feitas diretamente ao Fundo;

Vll - outras receitas queveúarn a ser legafunente instituidas.

§ 1" - A dokção orçanrcntiiria prcvisüa para o órgão cxccutor da Administração Púbüca

Municipal, rcsponsávcl pcla assistôncia social, scrá auúomaücamcntc transfcrida para a conta do

Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2' - Os rccuÍsos quc compõcm o Fundo scrão dc,positados cm instituiçõcs Íinancctras

oticiais, em conta especial sob a denominação - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Art. 3'- O FMAS será gerido pelo(a) (Orgão da Administração Púbüca Municipal) sob

orieintação e conúole do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ l" - A proposta orçamentiíria do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS -
constará do Plano Dircl,or do Município.

§ 2'- O orçamento do Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS integrará o orça-
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Art. 4n - Os recursos do Fundo Mumcipal de AssisGncia Social - FMAS, serão aplicados

I - Íinanciamento total ou parcial de programas, projetos s sert'iços de Assistência Social
desenvolvidos pelo órgão da Administração Pública Municipal responsável pela execução da Politi-
ca de Assistência Social ou por órgãos conveniados;

ll - pagamento pela prestação de sen'iços a entidades conveniadas d€ dtreúo público e

privado para execução de programas e projetos especiticos do setor de assistencia social;

Ill - aqursição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessiírios ao

desenvolvimento dos programas;

lV - construção, rcfomra, ampliação, aquisição ou locação dc rnórcis para pÍcstagiio dc
scniços dc assislôncia social;

V - dcscuvolvuncnto c apcrfcigoamcnto dos lnstÍumcnüos dc gcstão, plancjamcnlo, adnn-
nistÍação c controlc das açõcs dc assistôncia social;

VI - dcscnrolvimcnto dc programas dc capacitação c apcrfclçoarncnto dc rccursos huma-
nos na árca dc assistôncia social;

VII - pagamcno dos bcnclicios cvcntuais, conlormc o drsposto no lnciso I do âÍt. 15 da

ki Orgânica da Assistôncia Social.

Aí. 5' - O rcpassc dc rcpuÍsos püa as cntidadcs c organrilaçõcs dc assistôncia socral,

dcvidamcntc rcgrsfadas no CNAS, scrá clctn ado por rntrÍmcdlo do FMAS, dc acordo com criÉrios
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assstência Social.

Parágrafo Unico - As transferências de recursos para organizações govsnamentais e não-
govemamontais do Assistência Social se processarão medrante convêruos- contratos. acordos. ajus-

tes e/ou similares. obedecendo a legrslação vigente sobre a materia e de corformidade com os pro-
gramas, prqetos e sen,iços aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 6" - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Mumcipal de Assistênçia Social
serõo submetrdos à apreciação do Conselho Munrcipal de Assistência Social - CMAS, mensaÜmente,

de lbrma sintetisa e, anualrnente, de forma anútrca.

Art. T - Para atender às despesas decorrentes da rmplantaçõo da presente Lei fica o
Poder Executivo autorzado a obnr, no presente exeÍcicio, Credito Adrcional Especial ate o valor de

R$ 4.000,00 ( Quatro Mil Rears), obedecidas as prescriçôes conúdas nos incrsos I a lV, do parágrafo

l'' do artigo 43 da tri Federal n'4320i64.

Art. 8' - Esta lfl cntra cm \ rgor na data da sua pub[cação, rc\ ogadas as dispostçõcs cm

anta/RN, 26 J 1996
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